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SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
PORTARIA Nº 552, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição outorgada pelo art. 33, inciso VII, do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, conforme previsto no Regulamento Brasileiro
da Aviação Civil - RBAC nº 139, e considerando o que consta do processo n°
00058.037892/2019-57, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 1388/SIA, de 13 de junho de 2014, publicada no
Diário Oficial da União de 16 de junho de 2014, Seção 1, página 4, que concedeu
Certificado Operacional de Aeroporto nº 001/SBKP/2014 à Concessionária Aeroportos Brasil
- Viracopos S.A., operador do Aeroporto Internacional Viracopos, em Campinas/SP (código
CIAD: SP0003), que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ..............................................
...........................................................
II - Autorizações de Operações Especiais:
a) Operação do Boeing 747-8 de acordo com os procedimentos especiais

descritos no Manual de Operações de Aeródromo - MOPS;
b) Operações de aproximação CAT I AR e operações de decolagem em baixa

visibilidade (LVTO) com RVR mínimo de 300 m na pista 15 de acordo com os
procedimentos especiais descritos no Manual de Operações de Aeródromo - MOPS e
regulamentação específica." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL
PORTARIA Nº 466, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1, da Portaria nº 2.748/SIA,
de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30
de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.515323/2017-03,
resolve:

Art. 1º Inscrever o aeródromo abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Sítio Flyer;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: TO0060;
III - município (UF): Palmas (TO);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 10° 06' 29"

S / 048° 19' 35" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

PORTARIA Nº 553, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 3º, inciso II, alínea "b", item 1, da Portaria nº 2.748/SIA,
de 4 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30
de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.030493/2019-76,
resolve:

Art. 1º Inscrever o aeródromo abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Quissamã;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: RJ0191;
III - município (UF): Quissamã (RJ);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 22° 03' 34"

S / 041° 28' 52" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
RESOLUÇÃO Nº 7.593, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art.
20 do Regimento Interno, considerando o que consta do Processo nº 50300.003119/2020-
80 e tendo em vista a aprovação por parte do Superintendente de Outorgas, conforme
delegação de competência contida na Portaria nº 236/2019-DG, resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia, a outorga de titularidade da empresa
VALMAR SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.469.393/0001-87, de
que trata o Termo de Autorização nº 1.274-ANTAQ e a Resolução nº 4.678-ANTAQ, ambos
de 11/03/2016, sem prejuízo de que sejam levadas a efeito eventuais sanções a serem
apuradas em regular processo administrativo.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

FRANCISVAL DIAS MENDES

RESOLUÇÃO Nº 7.594, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do
art. 20 do Regimento Interno, considerando o que consta do Processo nº
50300.001453/2020-07 e tendo em vista a aprovação por parte do Superintendente de
Outorgas, conforme delegação de competência contida na Portaria nº 236/2019-DG,
resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia, a outorga de titularidade da empresa
G. DOS SANTOS FILHO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 11.192.774/0001-88, de que
trata o Termo de Autorização nº 1.167-ANTAQ e a Resolução nº 3.988-ANTAQ, ambos
de 20/03/2015, sem prejuízo de que sejam levadas a efeito eventuais sanções a serem
apuradas em regular processo administrativo.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

FRANCISVAL DIAS MENDES

RESOLUÇÃO Nº 7.595, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art.
20 do Regimento Interno, considerando o que consta do Processo nº 50300.002829/2020-
92 e tendo em vista a aprovação por parte do Superintendente de Outorgas, conforme
delegação de competência contida na Portaria nº 236/2019-DG, resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia, a outorga de titularidade da empresa M.
MONTEIRO COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.936.070/0001-07,
de que trata o Termo de Autorização nº 1.092-ANTAQ e a Resolução nº 3.780-ANTAQ ,
ambos de 02/12/2014, sem prejuízo de que sejam levadas a efeito eventuais sanções a
serem apuradas em regular processo administrativo.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

FRANCISVAL DIAS MENDES

RESOLUÇÃO Nº 7.596, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art.
20 do Regimento Interno, considerando o que consta do Processo nº 50300.001822/2020-
53 e tendo em vista a aprovação por parte do Superintendente de Outorgas, conforme
delegação de competência contida na Portaria nº 236/2019-DG, resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia, a outorga de titularidade da empresa NIT
SEA NAVEGAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.519.036/0001-98, de que trata o
Termo de Autorização nº 631-ANTAQ e a Resolução nº 1.608-ANTAQ, ambos de
11/02/2010, sem prejuízo de que sejam levadas a efeito eventuais sanções a serem
apuradas em regular processo administrativo.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

FRANCISVAL DIAS MENDES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO
DAS UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL DE MANAUS-AM
DESPACHO Nº 5, DE 16 DE JANEIRO DE 2020

Processo nº 50300.015517/2019-13. Fiscalizada: FERRY BOAT TRANSPORTE POR
NAVEGAÇÃO LTDA, CNPJ nº 32.756.001/0001-57. Objeto e Fundamento Legal: Aplicar a
penalidade de advertência pelo cometimento da infração capitulada no inciso XXIII do art.
20 da Resolução n° 912/2007-ANTAQ.

LUIZ CARLOS DE SOUZA JUNIOR
Chefe

Substituto

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 71, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre as regras para a formalização de
termo de ajustamento de conduta nos processos
administrativos sancionatórios, no âmbito da
Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da
Justiça e Segurança Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, o inciso IV do art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, o Decreto
nº 9.662, de 1º de março de 2019, o art. 6º do Decreto nº 2.181, de 20 de março de
1997, e tendo em vista o disposto no § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho
de 1985, e na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria estabelece as regras para a formalização de termo de

ajustamento de conduta nos processos administrativos sancionatórios, no âmbito da
Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 2º Para os fins desta Portaria, considera-se compromissário a parte
demandada em sede de averiguação preliminar ou em sede de processo administrativo
sancionador, em curso ou encerrado, diretamente ou por representante legalmente
constituído.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA
Art. 3º Incumbe ao Secretário Nacional do Consumidor, no âmbito de sua

competência:
I - manifestar interesse prévio na celebração do termo de ajustamento de

conduta; e
II - celebrar o termo de ajustamento de conduta.
§ 1º Na hipótese de ser constatado o interesse de que trata o inciso I do

caput, deverá ser procedida a cientificação do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça
e Segurança Pública.

§ 2º A celebração de termo de ajustamento de conduta que tenha por objeto
valor igual ou superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) será
autorizada por ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

§ 3º É vedada a subdelegação da competência de que trata o caput.
CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE

CO N D U T A
Art. 4º A celebração de termo de ajustamento de conduta será possível em

averiguações preliminares e em procedimentos sancionatórios instaurados contra
fornecedores relativos a descumprimento de normas consumeristas.

§ 1º A celebração de termo de ajustamento de conduta será possível antes,
durante ou após a conclusão do procedimento sancionatório, em primeira ou segunda
instância administrativa, ainda que após o exaurimento da atuação decisória da
Secretaria Nacional do Consumidor.

§ 2º Quando o compromisso de ajustamento de conduta for firmado no curso
de ação judicial, estará sujeito à participação obrigatória da unidade contenciosa da
Advocacia-Geral da União responsável pelo acompanhamento do processo e pela
consequente homologação judicial.

§ 3º Quando a multa aplicada no curso de processo administrativo
sancionatório for inscrita em Dívida Ativa da União e constar como objeto do termo de
ajustamento de conduta, deverá, antes mesmo da celebração do ajuste, ser colhida
manifestação expressa de concordância da unidade contenciosa da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional.

Art. 5º O termo de ajustamento de conduta contará, no âmbito do Ministério
da Justiça e Segurança Pública, com a participação do:

I - Secretário Nacional do Consumidor; e
II - compromissário, diretamente ou por representante legalmente

constituído.
Art. 6º O termo de ajustamento de conduta será considerado título executivo

extrajudicial nos termos do § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.

REVOGADO
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Art. 7º O termo de ajustamento de conduta poderá ser proposto de ofício ou
mediante requerimento do compromissário.

§ 1º O requerimento de acordo ou a proposição de ofício receberá autuação
própria e tramitará em sigilo até o encerramento das tratativas.

§ 2º Quando iniciado pelo compromissário, o requerimento de celebração de
termo de ajustamento de conduta deverá ser apresentado em petição específica, dirigida
ao Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor da Secretaria Nacional do
Consumidor do Ministério da Justiça e Segurança Pública, que a enviará para apreciação
do Secretário Nacional do Consumidor, nos termos do art. 3º.

§ 3º A manifestação de interesse de ambas as partes na celebração de termo
de ajustamento de conduta interrompe o prazo de prescrição da pretensão punitiva, nos
termos do inciso IV do art. 2º da Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, ficando a
prescrição impedida de fluir enquanto não encerradas as tratativas, com ou sem
celebração de termo de ajustamento de conduta ao final.

§ 4º Admitido o requerimento, a tramitação dos processos administrativos a
que se refere será suspensa até o encerramento das tratativas tendentes à celebração
do termo de ajustamento de conduta, ressalvada:

I - a prática de atos cuja suspensão possa provocar dano grave e irreparável
ou de difícil reparação à instrução dos processos contemplados no termo de ajustamento
de conduta; e

II - a guarda pelo compromissário de documentos e informações relativas às
condutas que constituam objeto do termo de ajustamento de conduta e dos processos
a que se refere.

§ 5º O compromissário e a Secretaria Nacional do Consumidor poderão
desistir da celebração do termo de ajustamento de conduta a qualquer tempo, desde
que de forma antecedente à assinatura.

Art. 8º Quando o termo de ajustamento de conduta gerar para o
compromissário obrigação de pagar, os valores recolhidos serão revertidos para o Fundo
de Defesa dos Direitos Difusos, instituído pela Lei nº 7.347, de 1985, e regulamentado
pela Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995.

Art. 9º A análise de oportunidade e conveniência da celebração de termo de
ajustamento de conduta pela Secretaria Nacional do Consumidor envolverá a avaliação
do valor da pena pecuniária esperada e a probabilidade de efetivo recolhimento do
montante ao erário.

§ 1º Considera-se valor da pena pecuniária esperada o valor da sanção a ser
hipoteticamente imputada no processo administrativo, com base na Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990 e no Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997.

§ 2º Eventual percentual de desconto a ser concedido no termo de
ajustamento de conduta em relação à pena pecuniária deverá considerar:

I - a probabilidade de recolhimento imediato da sanção ao erário; e
II - o custo de oportunidade pela não conclusão célere do processo

administrativo.
Art. 10. O termo de ajustamento de conduta deverá conter as seguintes

cláusulas:
I - compromisso de ajustamento da conduta irregular, prevendo cronograma

de metas e obrigações voltadas à regularização da situação do compromissário, à
reparação de eventual dano coletivo causado e à prevenção de condutas
semelhantes;

II - meios, condições e a área de abrangência das condutas ajustadas e dos
compromissos celebrados no termo de ajustamento de conduta;

III - obrigação de prestação de informações periódicas à Secretaria Nacional
do Consumidor sobre a execução do cronograma de metas e condições dos
compromissos;

IV - sanções aplicáveis pelo descumprimento das obrigações decorrentes da
Secretaria Nacional do Consumidor e o procedimento para apuração das violações
eventualmente constatadas;

V - relação de processos administrativos, com as respectivas multas aplicadas
e estimadas, objetos do termo de ajustamento de conduta;

VI - prazo de vigência, já incluída eventual prorrogação única e por igual
período;

VII - unidade responsável pela fiscalização das obrigações decorrentes do
termo de ajustamento de conduta; e

VIII - renúncia pelo compromissário de todo e qualquer direito de discutir,
judicial ou extrajudicialmente, quaisquer controvérsias, de mérito ou de forma,
relacionadas aos fatos que constituam objeto do termo de ajustamento de conduta
subjacentes à relação jurídica de direito material respectiva.

§ 1º A Secretaria Nacional do Consumidor, a seu juízo de conveniência e
oportunidade, poderá determinar a contratação de auditoria independente pelo
compromissário para atestar o cumprimento das obrigações decorrentes da celebração
do termo de ajustamento de conduta.

§ 2º A contratação de auditoria de que trata o § 1º deverá ser aprovada
previamente pela Secretaria Nacional do Consumidor.

§ 3º A prestação de informações incorretas a respeito do cumprimento dos
compromissos assumidos, inclusive os adicionais, decorrentes do termo de ajustamento
de conduta, na ausência de cláusula específica e respeitados os direitos constitucionais
ao contraditório, à ampla defesa e ao devido processo legal, implicará:

I - encaminhamento do fato aos órgãos de persecução criminal competentes;
e

II - aplicação de multa em valor superior ao previsto no inciso IV do caput do
art. 10, devendo levar em consideração para quantificação da penalidade:

a) a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas
consequências;

b) os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação
consumerista; e

c) a situação econômica do infrator.
§ 4º A multa de que trata o inciso II do § 3º do art. 10 deverá ser revertida

como contribuição para o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos.
§ 5º Os incisos do caput não excluem outras cláusulas que a administração

pública entender pertinente para cada caso especificamente.
Art. 11. A Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Justiça e Segurança

Pública será instada a se manifestar sobre a legalidade do termo de ajustamento de
conduta depois de concluídas as negociações no âmbito da Secretaria Nacional do
Consumidor.

§ 1º A celebração de termo de ajustamento de conduta deverá obedecer às
orientações da Advocacia-Geral da União aplicáveis.

§ 2º Ao Advogado-Geral da União compete autorizar a celebração do termo
de ajustamento de conduta de que trata esta Portaria, nos termos do parágrafo único
do art. 4º-A da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. A celebração de termo de ajustamento de conduta acarretará o

arquivamento dos processos administrativos a que ele se refere, ressalvadas as infrações
não contempladas na negociação, cuja apuração e sancionamento devem seguir seu
curso, em autos próprios.

Art. 13. A celebração de termo de ajustamento de conduta, ausente
disposição expressa em contrário, não importará confissão quanto à matéria de fato,
nem reconhecimento de ilicitude da conduta analisada.

Art. 14. O termo de ajustamento de conduta deverá ser publicado, na íntegra,
nas páginas da internet da Secretaria Nacional do Consumidor e do compromissário, caso
tenha sítio eletrônico, bem como, sob a forma de extrato, no Diário Oficial da União,
ressalvadas as restrições constantes no art. 206 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996,
no art. 46 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, dentre outras.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor em 6 de março de 2020.

SERGIO MORO

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 1.141, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/10355 - DELESP/DREX/SR/P F/ S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SAO PAULO GUARDA DE SEG U R A N Ç A
E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 10.731.633/0001-23, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança
nº 398/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 1.155, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/115130 - DELESP/DREX/SR/ P F/ D F,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa IPANEMA SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
03.601.036/0001-19, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar no Distrito Federal, com Certificado de Segurança nº 363/2020,
expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 1.159, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/100789 - DELESP/DREX/SR/ P F/ S P ,
resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa UMBRELLA SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
33.642.565/0001-21, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2787/2019, expedido
pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 1.160, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/104501 - DELESP/DREX/SR/ P F/ P E ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MP SEGURANÇA PRIVADA EIRELI,
CNPJ nº 09.310.232/0001-10, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar em Pernambuco, com Certificado de Segurança nº
377/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 1.161, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/109695 - DELESP/DREX/SR/ P F/ S C,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ASC SERVICE SEGURANÇA LTDA, CNPJ
nº 08.875.253/0003-82, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº 240/2020,
expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 1.162, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/112479 - DPF/MII/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CFORTT CENTRO DE FORMACAO E
TREINAMENTO TATICO PROFISSIONAL LTDA ME, CNPJ nº 06.116.765/0001-78, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 269/2020, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

ALVARÁ Nº 1.163, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/113335 - DPF/NRI/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ORIGINAL VIGILANCIA E SEGURANÇA
EIRELI, CNPJ nº 12.764.269/0001-23, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar no Rio de Janeiro, com
Certificado de Segurança nº 3034/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA
Substituto

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



